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Froncisco Beltrôo

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Veio para análise do setor jurídico o Projeto de Lei ns. 33/2024,
de lniciativa do Vereador Fernando N,4isturini, que dispõe sobre a realização da hora atividade
em casa (home office) aos professores da rede pública municipal de Francisco Beltrão.

Passamos à análise da constitucionalidade formal, com relação a

competêncla legislativa para a iniciativa da matéria de que trata o Projeto de Lei np. 33/2024.

Em atenção ao princípio da simetria, a Lei Orgânica de Francisco
Beltrão assim dispõe, no inciso lV do § 1q do seu artigo 40, quanto à competência privativa do
chefe do Poder Executivo:
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Art.40 - A iniciotívo de projetos de lei compete oo Prefeito, oos
Vereodores, às Comissões, à Meso do Cdmora e oos cidodõos,
observondo o dísposto nesto lei.

§ 7e - Compete privotivomente oo Prefeito o iniciotivo dos
projetos de lei que disponhom sobre:
()
lV - organizoçõo odministrotiva, motério orÇomentário, serviços
públicos e pessool da odministroçõo;
(grífou se)
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Ora, ao se analisar a matéria de que trata o Projeto de Lei nq.

33/2024, que trata de fixação de regras para realização de hora atividade do professor da
rede pública municipal de ensino, observa se que adentra em matéria de o.ganização e
gestão administrativa e de pessoal, no âmbito das atribuições da Secretaria Municipal de
Educação.

Aqui não se adentra no merito da proposição, o que merece
elogios ao Nobre Legislador, mas se analisa a quem teria â iniciativa legislativa para tratar da

matéria obleto da proposiçã o.

Ora, matérlas afetas a servidor público municipal e à

organização administrativa (aqui no presente caso, sobre a forma de realização da hora

atividade), se relacionam de modo específico às competências cula iniciativa para a

propositura se reconhece ao Poder Executivo, na forma em que estabelece a Lei Orgânrca

tr4unicipal (inciso lV do § 1s do art. 40).

Ademais, a matéria tratada no Projeto de Lel em análise tem
íntima relação com a Lei Municipal ne 4260, de 21 de novembro de 20L4 (Plano de Cargos,

Carreira, Valorização e Remuneração dos Professores da Rede IVlunlcipal de fnsino ff,.,^rt
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Francisco Beltrão - PR), cuja autoria e competência legislativa é exclusiva do Chefe do Poder

Executivo, cabendo a ele legislar sobre hora-atividade do professor municipal.

É de se concluir, portanto, que o Projeto de Lei ns. 3317024
padece de vício de iniciativa de natureza formal, pois foi apresentado por vereador, sendo
que a matéria pertinente ao presente Projeto é de competência exclusiva do Chefe do Poder
Executivo N4unicipal (Sr. Prefeito lVunicipal), dele sendo a prerrogativa para apresentar e

encaminhar projeto de lei com a matéria a que se pretende.

Pelo exposto, entendo que o Proleto de Lei nq 33/2024 parece

de vício de iniciativa de natureza formal (inconstituclon a lidade íormal), não estando apto, por

esse motivo, a ser deliberado em Plenário, cabendo às Comissões Permanentes z, análise fina
da m atéria.

Francisco Beltrão/PR, 27 de junho de 2024.
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